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PROCESSO ;.···-····ª·-~--.! ... ~---·º····· 
Iniciado em ___ _ ·---·-··········· 

Arquivado em ................................................ . 

CÂMARA MUNICIPAL 
B A U R U 

Estado de São Paulo 

A S S U N T O 

REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DENOMINA 

RUA "HÉLIO SOARES DE QUEIROZ",}\. VIA PÚBL!rCA SEM DENOMI

NAÇÃO OFICIAL , CONHECIDA COMO RUA XI, NO LOTEAMENTO 

J ARDIM OLÍMPICO . 

INTERESSADO 

CLAUDIO PETRONI 

S E C R E T A R 1 A 
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PROCESSON~_,J~3ub"-'-·'9.u._aL-~~~~~ 

PROJETO OE DECRETO-LEGISLATIVO 

A CAMAqA MUNICIPAL OE BAU~u. Estado de SãJ 

Paulo, usando das atribüições q~e lhe confere o artigo 

18, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Artigo lO - Fica denJminada Rua HELIO SOARES DE QUl!IRDZ 
a via pública sem denominação oficial, co 
nhecida como Rua XI, no loteamento Jardim 
Olímpico, que ·tendó início ·na Rua·octacílio 

Andrade Tourinho, segue paralela à Cícero 

Bispo de Souza, com término n3 Sérgio Ma 

lheiros. 

Artigo 2º - Este decreto-legislativo entrará em Vigor 
na data de sua publicação . 

Sala "Benedito Moreira Pinto'', em 
2 de agosto de 1990 

' 
' , 

CLAUDID PETRONI 

}~ ~ieea\e1Llllria 

P/ H"~aliliMik ln ~s 

!l9mpmnt11. 

~:;~. 
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PROCESSO N~ -</3~6"'·-9,_,_o'------

EXPOSIÇAO OE MOTIVOS 

Hl".LIO SOARES OE QUEIROZ, nascido em 10 de julho 
de 1953, nesta cidade, era filho de Paulino Soares de Quel 
r6z e de Dona Verô~ica Lima de Queir6z . 

Foi ·casado com a Sra. Aparecida Rodrigues Soa
res de Queiróz , de cuja uniã'J nasceram-lhes os filhiJs Rag~ 

rio, Keila e Robson. 
Um dos mais antigos moradores do jardim Redentor, 

Hélio Soares faleceu no dia 5 de julho de 1989, deixando 
incontável número de amigos e admiradores. 

Nossa propositura tem como Objetivo perpetuar 
seu nome em um dos logradouros públicso da cid~je, pelo q;Je 
crJr1tamos com o.iirrestrito ap0io 'd0'3 nobres pares desta Casa 

d1~ Lels. 

Sala "Bl:tnedito Moreira Pinto", ·erR 

2 de agosto de 1990 

• . , 
CLAUOIO.PE'TRONI 
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t~~ ~ '., ,.... •. ·;~, _.1,_CARTÓRIO DE REGISTRO . (IVIL
0 Í ANE~dtL 1: '. 

., 1.0 Sub-Distrito da Cidade de Bauru - Estado de São Paulo 
Rua Antonio Alves, 16-28 - Fone: 34-4534 

bel. JOÃ O CARLOS BARRIOS DE PAIVA 
SERVENTUARIO 

Certidão de Óbito 
CERTIFICO, que no dia ___ _<? 5..!--de _____ ... J ~J-~.~-~.... . .......... ........ . . ........... de ........ ~ .2 .. ~.~ .. ~ ........... .. .a neste cartório, no livro n . 0Ç,:-:ª··~~ .. _ folhas ..... -2.?..~-~-~.::.e sob n.º ... .. ..1.9.~ .?.Z.7. ... o f a l ecimento 

de "llELIO SOARES DE QUE I ROZ"' 
····-·······-···--··-·--·-··-····· ····-·······----·- ····--··---····-···-------················································ .. ···----····· ........... ·················-···--

do sexo · · ···--·~ª-~·ç-~ . .U.n~ .... ····-·-·-··-·-··- , de côr - .... J?..~.!':'.~.~--- ··· ···· · ·······.... .. estado ci vi 1 ........ ~ ~~-~-~-~·-··· 
' •.. <?_~~ .. ~?..~~--~.~~~-~--~-~- '·-~·~·-~~~.~~-~-~~ .... ~9.~.~.~~--.. ~.~----~~--~ .. !.~.~.: .. ~ .. ~···· ···· ········-·· ·· .. ··· com ....... J..§ .... (tr..~!'--

__ . ..!:.~---~---~ e .~.~) ___ ..... ·--·····--···-· .... ··-···-·-·-·-······-·ªnos d e idade, natural d e ..... ~-~~!:.~ f .. ~.~-~.~ ~ ... ~.~.~~?o 
· • --~-=!...: .. ~.:: .~=.! . .':. _________ .... _ .... ______ , __________ ............................................ --····-···-···········-.. --.dom i c i 1 ia d o e r esidente 

~Rua S~o Ger~nimo ,n 2 1 -IO I, J ard im Redentor 111 ,nest a cidade de 6uuru .-
~~-~~~··-~~----····p Ãuiº"i"Nõ"ººsõ-AR-ÊS._D E-éutTRºõZ-"-~·="·· ············-····· .. ·····-··············-···········--·· ........... -···········--·····-···· .. ·-·-

- ---·····-- ············· .. ·····--··-·-··--···---.--···- ·-············-··········-··················· .... .............................................. ·····················--
e de Dona VERON 1 CA LIMA DE QUE 1 ROZ . -

·-·--- ················-····•••04•••····································································-········..,.····--.-.-.-.-.- ·--- ................................................................................... ...................... . 

falecido no d ia ___ _Q) ___ de ... _ J ~~~o -· .. ····-···-·· .. ········· de ..... ..'..9.?2 ~ ~ ............ _ ..... às ..... .. ..... ~.~.~.~ ...... horas e 
20 minutos em Hosp i ta l de Base , ncsta cidade de BDuru .-..... ----···-·- ·- , --·-··--···--····-·-································-·"" º ........................................... ................................ _ 

.-. -.-.-.-.-···-·····················-··---··--·-······--····------ ·-··· ··-········-··""--··· . .. ......... ................ ... .. ,,.. ........................................................................... _._.. 

vitima do por Acidente Vasc ul a r cerebral hemorragico . - . - . - . - . - . - . - .-. - .-
------···--·······-- ·-···--·--····-..···-····························· ·····-····-·······--·············· .......... ······························-·-······-··········-.-.-. -.-.-.-.-.- ·---·------ - · ................................ _ ................... ······-·········-··-- · .. - --· ·--

. ..... ! . .:"." .. ~. :::.~ .::'.! .. ".:' .. ~-=-·~ .. =."...~ .......... -.. -................... --............... -........ ·········-··············--·· .. -..... -............ _conforme atesta do do 

Doutor R~g i._na _l __ d~ .... ~.~r_r~-~ .... ~ .. :.~. ::-: .~ .. ~ .. ~. :::.~ .~ .. ~.~ .............. -....... que f icou arquivado nes t e Cartór i o 

O f alecido fo i sepul tndo no cemi tério ..... ~.~-... ~~-~!?.~t~.~·'·-~-~..?.~.~---~ .. ~ .~-~~.! .... ~~ . :_ 
Ba ur u.-

---······-~··-Obse rv~~-~·~·~·~---~~!;.~·~~;.j'_;j·~~-~~~~--:~.~j"_·;-.~~.. ~.~~~~ ··~·-~:~·~ ·; ~ ~-~-~~:_(~:~:; ~:::.?:=f. .. ~. 1 : !.~ ~~~~: 
Rogerio, Ke i l a e Robson , me nores · -- ~ . - .-.-.-.-.-.-. - .-. -. -. -.-. - .-.- .-.-

........ -..................... _ .. ____ ..... _ .......... ------·· --·················--······-··· ·····-············---···-···--····--·······-······· ..................... -............. _ .. __ ., -··· ·-

......................................... _. __ ············------····---····-· ····--·"'-··········-······· -················-... -·········-···-··-··············-····································----· -·--- ... -

- --····-···-······-··· .. ··-:::_-·-···--·-····-·-·-··-·····--····- ···-·············-·-·········--··-······················-·············-·················-·····-···· .. ····- -
~.;- .:· i . r\~- -ó •. (_ ' 

.,-·-·-·<t;···- :·-, - .• ,) ... r · -- - - ·------ ·-.. ···--· · · - .. ·-···-·-··-··· ................... - ... ···-·· ····· .. ··-····· .. ·•••••········· ······ · - ·"""" . .... .......... --

• ·• f" n \/ ": n • t · 
-·;-· ···~···r-;·-·-·1··4;·:·· :· -; · ·:::-·:--·----···-······ ·· ····-······-·-·············· ,_ .......... -··-·· ................... ·-·-··-·····-·-·-·······-····-·· 

- ··-···--·······--"- -··-------- ----- - --················ ···········----···················-- ···-··························· ···--·- ····--
O refer i do é verdade o dou fé. 

Bauru_º-5. __ de . --.. -~ _.!~. de 19. ~J. __ • 
\ 

JOÃO CARLOS BARRIOS DE PAIVA 
1$(.'JUVÃO 
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Câmara Municipal de Bauru g . ' . 

FLS. N.º .. .. &to..... . !J. 
PROCESSO N." .... LS?G'/($1:) 

COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇ!O E REDAÇAO 

PARECER DO RELATOR 

O presente projeto é legal e constitucional, estan 

do em conformidade com o disposto no artigo 18, inciso XVII, 

da Lei Orgânica do Município de Bauru, promulgada em 5 de 

abril de 1990. 

Nada obsta, portanto, sua normal tramitação por e~ 

ta Casa de Leis, cabendo ao Egrégio Plenário a soberana deci 

são final. 

t: o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

Relator 



Câmara Municipal de Bauru 
PODE~ CONSTITUINTE MYN+G+P-Al 

COMISS~O DE J USTIÇA, L EGISLAÇ~O E RE DAÇÃO 

PA RECER FI NA L 

A Comissão de Justiça , Legislação e Redação , 

hoje reunida ordinariamente , resolve acatar o parecer exar~ 

do pelo Senhor Relator da matéria , tendo em vista a legal~ 

dade e constitucionalidade da proposta apresentada . 

Opinamos , portanto , pela sua normal tramita 

ção por esta Casa , cabendo ao Douto Plenário a soberana de 

cisão final quan t o ao se u mérito e opor t unidade . 

~ o nosso parecer . 

Sala das Reuniões , em 

7 d e 1990 

C ROBERTO 

Rela t o~ 

t<o'DoL~ HO PE RÊ'IRA-r:!MA 

Me mbr o 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N? ~<9 . ~· 

PROCESSO N? __.p_3._b_· _9'"""0::...._ ____ _ 

SENllOH l'HI:S l l)EN'l'E : 

CS'l' E PHOCl·,SSO FOI l\PH.OV/\DO EM D l seus 

Sl\O ÜNll'!\ , l·:M S I ·:s~;!\o OIWINÁl{ l !\ 1n:1\l. I 

'1.1\D!\ NU D l 1\.) (á DI·: Q.&\to si:Jv DE 1 lJ ()O . 

B!\UHU , 9 ":'i l)(o; O. ~O?~ Dl·: 1 l) <)O. 

Sl·~CHE'l'!\H l f\ !·:XEClJ'l' [V!\ : 

l'Ul\l,!QUJ-: - ~; 1 ·: , \'OMUN l C!\NDO 1\0 SH. PH l·: I'l·:J

'l'O MUNJCll'!\L E À F/\MÍLI/\ DO llOMEN!\G E!\

DO . 

Bl\UH.U , )1- DE ~ç:nt.Q DE 1990. 

~~ 
~A ·< 

PHES lDEN'7 , • 
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, P R O C. N." l 3b . «ro 

;L~~- Vé? 
Praça D. Pedro ll , S/N~- Cep. 17 015 - Fones:(0142) 24 2299 · 24 2380 Telex (142) 42 1 . Est. São Paulo 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU , Es t ado de São Paulo , 

usando das atrib uições que l he con fere o artigo 18 , 

XVII , da Lei Orgâni ca do Mu n icí pio , D E C R E T A: 

inciso 

Artigo 19 - Fi ca de nomi nada Ru a "H:E':LI O SOARES DE QUE I ROZ " a 

v i a p Úb lica sem denominação ofici al , conhecida co 

mo Rua XI , no l oteame nto Jardim Olí mpico , que ten

do iní c i o n a Rua Oct ací l i o Andr ade Touri nho , se

gue paral ela à c í cero Bispo de Souza , com térmi no 

n a Sé r gio Malhei r os . 

Ar t i go 29 - Este Decreto- Legi slativo entrará em vi gor n a data 

de sua p ublicação . 

Sal a " Ben edi to Morei ra Pinto", em 

16 de agosto de 1990 

,.- ... 
/ 

/ 
z~1,LTON DOTA 

/ Presidente 

#~ 
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 

19 Secretári o 

Projeto de i n i c i ativa do Ve r eador 

CLAUDIO PETRONI 

da câmara , 
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J U ll • \ 11' I I ,' •1 i 

Of . PM.23 2/2 / <JO 

13auru, 21 de ,\gos lo de 1990 

Senhor Prefeito 

Em <lne xo , l 'S t <111\0s <'nc<1mj nh<11H1o " Voss.i 

Excelência cópi a dos Dccrc Los- Ll'q is 1 ,1 U v oB que dcnomi nam d L 

versas v Las e praças pÚb U c<1s de' noss a cidade , ap rescn tados 

pelos pelos Senhores Vereado re s e ,1rrov<1dos cm Di scussão On L 

ca em sessão ordinária rc ,1lLzod,1 no último dia 16 de agostq 

conforme s guc ; 

Dccr . Lcgs .n9 

024 /90 

02.5 /90 

026/90 

027/9 0 

028/90 

029 /90 

rro jc' LO de <1 uloria do Vcr0t1dor : 

Josr: QUEDA 

CLAUDl O PE'l'IWN l 

CLAUDIO PI-:'l'RON l 

JOS!'.: QUEDl\ 

JOÃO PARRC I Rl\ DE MIRANDA 

MILTON DOT/\ 

Sendo o que Línhamos parcl o mo mento , 

aprovei tarnos a oportunidade poril renovar nossos protestos de 

consideração e apreço . 

~DOTA . 

Excelentíssimo Senhor 

En gQ ANTON l O I ZZO FlLHO 

DO.Prefei t o Muni c i pal 

N E S T A 

e/anexo 

/js 
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Prd~d L> f'cdru ll !> N" ( cp 1 / tll!, t, 111\,ll lL. l.I 'IU } l '~U1 J 1111"\lli) ·l.' I 1 ,1 ~ 1u l \11 th ' 

O f . PD. 4 28/2/90 

Bauru, 21 de agosto de 1990 

FamílL.l de 

11~1.I O SO./\HES DE QUEl ROZ 

NES'I'f\ 

l\ t1-~1v-s do presente , es Ldmo s encaminhan 

do a essa disti n ta famí li o De creto-Legislativo n9 025 / 90 , 

q ue dá denomi n ação de " Rua ll~LlO SOl\RES DE QUEIROZ " a via pu

b l ica sem den omi nação ofici al , conhecida como Rua XI , no lo

teamen t o Jardim Olímpi co , aprovado em Discussão Onica , confor 

me de t ermina o i nciso XVI I do artigo 18 da Lei Orgância do Mu 

ni c í pio , na sessão o r di n á r ia rea l izada dia 1 6 p . p . 

-nos mui , 

e/anexo 

/js 

Sem outro especi a l moti vo , subscrevemo-

atenciosamente . 

Presidenle 
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f,.AOC.-;:;; /36 · '1o 
l FOLHAS 12 .~ 

Câmara Átunicipal de rfiauru 
P AÇ/1 D r lOfl( li ' r, CEP 1l01r, rONES (0142) 21\ 2209 24 2'330 

í~TADO Dl SAU PAULO 

DIARI O DE BA URU 

.1\TCS orICIAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 025/90 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que que lhe 
confere o artigo 18, inciso XV II, da Lei Orgânica do 

Municlpio, DECRETA: 
Artigo 1<.? - Fica denominada rua "HÉLIO SO-

RARES DE QUEIROZ" a via pública sem denomi
nação oficial, conhecida como Rua XI, no loteamen· 
to Jardim Olímpico, que tem inicio na Rua Octacllio 
Andrade Tourinho, segue pa ralela à Clcero Bispo 
de Souza, com término na Sérgio Malheirc. s. 

Artigo 2<.? - Est~ Oecreto-Legislati\IO entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
Sala "Benedito Moreira Pinto", em 16 de 

agosto de 1990. 
MILTON DOTTA 

Presidente 
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 

1<.? Secretário 
Projeto de iniciativa do Vereador 

CLÁUDIO PETRONI 
Registrado na Secretaria da Câmara, na 

mesma d àa. 
HAIDÉE APPARECIDA DE CARVALHO 

Secretária Executiva 

DATA P~GINA 
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Estado de Sao Paulo 

--··-

SECIUTARIA EXECUllVA 

DECRETO-LEGISLATIVO NO 025/90 

l'ROC. N• 
FOLHAS 

116-"IO 
13_~~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usan 

do das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso XVII, da Lei 

Orgânica do Município, D E C R E T A: 

Artigo lQ - Fica denominada Rua HtLIO SOARES DE QUEIROZ a via p~ 

blica sem denominacão oficial, conhecida como Rua IX, 

no loteamento Jardim Olímpico, que tendo inicio na Rua 

Octacílio Andrade Tourinho, segue paralela a Cícero 

Ri s~)o de Souza, com término na Sérgio Malheiros. 

Artigo 20 - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de 

sua pulJlicação. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

16 de agosto de 1990 

Presidente 

,#c4· 
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 

lO Secretário 

Projeto de :inicjativa do Vereador CLÃUDIO PETRONI. 

Ref' stra<lo na 

j{ ~R 
Se retar1a Exc 

eC ctaria da Câmara, na mesma data. 

R~ ~ARVA! .. HO 

utiva 



r 

• 

• ' 

e r\ \ ri 

OI ír111 PM ;-'llH/,'/'.111. 

r1 11 N 

E , "· I 1 • 

\' T . 1· 1'\ . () 

p <• •..L 1 o 

f,. R O ~C.-N-.~--=-~-b-· -e; .... o-, -
F O l H A S_"-J.!j_""-. ..::;;:i4J~· _: 

1"\ U R u 

lJ.1111 11 , , 1 • ! ri e o u t u ti n1 d e 1 9 H O 

s e n h o r r r t' t t! 1 t 11 • 

1 " t .1111 n.., e n e a m 1 n '' .rn ct 11 a 1• s ~; r. F x e e u t 1 v o , v 1 il C1 o 
prp ~ e 111 1• , l'np1.i 1111 111•1 rt•t 11L 1·~1 :-; 1.1t1vo no 02E1/ 90, r1! teren t e ao 
pr0Jrt11 c11• .111 111 .. 1111 nnlHt' Vl'l'PilO llr CL ÁUDIO PETRONI, que d ispõe 
' •lltlr t' .i d1• 1111•111 .1 1, :111 11 1· ll 11 ,1 ltt'I 10 ~dll\R[S 0[ QU[líl07 ..i um a vi a 
p li ti 1 1 1· .i li .. • 1d.i11 1·, 11 q 1111 1o 1 .i p r ll v ,1 \l o em :. e!) t> :\o o r d 1nór1 o 
rt~dllld11\.I 1111 1!1.1 l li 11~ d!jll:>lo do rlnll e m cur s o . 

• , (" 1 d I' l' (' ('Ili li ~; • 

1·11 1: .tllll ll l t .trttl d d 11 t l' I' 1 (l I' 1111' li\ I' 

e rro n 1· .11111• 11 t 1· I ' 1' '> t' li .t I' ( l '.) 0 1 0 
1 

1 X. 

/\ p r 1' ·; P n t .i 11 d n 
0 CU r 1 l 1! d , .t, r 11 V 1• l .i 1110 •• l 1 e n s e J o 
cons 1111 r.iç:Sn • .. 1 t' , li • 

p11r oportu no , que no Decreto 
V 11 ~; h <i f x e e 1 õ n e 1 d c o n s to u , 

fl u " X 1 , q u ,1 n 1J o o e o r r o t o é R u a 

n o ::. s a s exc u sas pe l a f al ha 
p.ir.i t!x t e rna r os pro t estos d e 

,,....----·- ... -
. . .. 7 ~ 

-- Ml~N~"~~ 
I' I' ., 1 rt1Zl\ ' 

' 
Excele · tí ·.~.111111 '· •· nt1ur 
L n !3 e n li e> r 11 li N r (1 N 1 ll 1 l Z o f 1 L t IO 
M. O . 1 re f eito rv.1111 1c1p ,1t 

r d 1 á t 
N f S fl. 

' 



•• 

• 

C Â M A R A M U N I C I P A L 
Estado d e São Paul o 

D E B A U R U 

o f í c 1 r p n r 1 / [j / r1 / !-l (1 • 

11 (' u r 11 , l' :1 t1 o u u t li l> r o d e 1 fl 9 O 

l 
f ,) m r 1 " d ,. 
HéLIO SOARES DE QUE IRO Z 
N f !, r A 

o µrcse nt e te m por final I dade encaminhar a ess a 
d 1 s t 1 n t d f ,1 1'1 í 1 1 ,1 o D e c r eto- L e g 1 s 1 a t 1 v o n Q O 25 / 9 O , refe r ente a o 
pruJeto dt' 1n 1c 1.1tlvt1 do nobre Ver ea do r CL ÁUDI O PETRONI, que d á 
d e no rn 1 n 1 ç ~1 o ,1 e H li 1.1 t 1 { L 1 o s o A n E s D E Ou E 1 R o z a um a v 1 a d a e 1 d a d e , 
íl p r o v u d o e m s e ·, •; ti o o r d 1 n á r 1 a r e a 1 1 2 a d a n o ú 1 t 1 m o d 1 a 1 6 d e 
agos t . 

Outrossi m, con v ém esclare ce r qu e o Decreto em 
r eferênc1<1 tem como obJe tlvo substituir o anteriormente en v iado , 
onde, orronP <1111 en t c;, em s eu artigo I Q, c ons tou - s e Rua X I , quan d o o 
cor rt~ tu é Ru.i IX. 

x cu~ .indo nus pelt1 f ol l1 c1 o co r rid a , apr o v eitamo s 
o e n :1 '· J o µ .1 r .t ---~- otc s tos de d istinção e apre ço. 

~' ~ro:? PrP.<>I~ ' 

' 
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Câmara .Áiunicip a l de 
l'll;\rA ll 1'11)11() li !i N" CI I' 110 1•, 1 ( li" ! • ( () 1 •\. "1 ' l 1 ' ' 
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ERRATA 

O Decreto-Legislativo nº 025/90, de 16 de 
agosto último, que dispõe sobre a denominação 
de Rua HÉLIO SOARES DE QUEIROZ a uma 
via pública da cidade, publicado no Diário de 
Bauru, edisao de 25 de agosto de 1990, constou, 
em seu artigo 1°, erroneamente, Rua XI, quando 
o correto seria RUA IX . 

j ). 




